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PARECER nº 306/2010.
Projeto de Lei nº CM-047/2010.

RELATÓRIO

Distribuído  a  esta  Comissão,  para  análise  e  parecer,  o  Projeto  de  Lei  nº  CM-
047/2010, de autoria dos nobres Vereadores Edmar Rodrigues, Pastor Paulo César dos Santos e 
Fabiano Galletti Tolentino, que suprime o art. 2º e o art. 4º e altera o artigo 1º da Lei 3.675/1994, e 
suprime o art.  3º da Lei 4.814/2000, que regulamenta a ocupação de trechos, ao longo da faixa 
inundável do Rio Itapecerica.

FUNDAMENTAÇÃO

A  presente  proposição  visa  melhorar  o  texto  e  evitar  duplicidade  na  sua 
interpretação. (Conforme Justificativa do Projeto).

                                              CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão  declara  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  CM-
047/2010.

                     Sala das Comissões, 05 de agosto de 2010.

Hilton de Aguiar
Relator

 Roberto Pedro Bento                                                                     Pastor Paulo César dos Santos
         Presidente                                                                                                   1º Suplente
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